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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Geral da República

N.º 312191/2019/SFPOSTF/GABVPGR/JBBA

PETIÇÃO N. 8.351/DF
REQUERENTE : Fabiano Contarato e outros
REQUERIDO : Ricardo de Aquino Salles 
RELATOR : Ministro Edson Fachin

Excelentíssimo Senhor Ministro Edson Fachin

Vice-Procurador-Geral da República, no exercício de suas atribuições

constitucionais e legais, vem expor e requerer o que se segue.

I 

Trata-se de petição autuada a partir de representação formulada pelos

Senadores da República Fabiano Contarato e Randolph Frederich Rodrigues Alves, e

pela Deputada Federal Joenia Batista de Carvalho em face do Ministro de. Estado do ✓ 
Meio Ambiente Ricardo de Aquino Salles. ' 

/fJ , 
Narram os representantes, em síntese, condutas atribuídas ao atual Min#

de Estado do Meio Ambiente que configuram, em tese, a prática de cnmes de

responsabilidade previstos no art. 9°, itens "3", "4" e "7", c/c art. 13, I, ambos da Lei n.

1.079/1950.

Inicialmente, destacam o descumprimento pelo representado 
, 
do dever

! 

constitucional de proteção ao meio ambiente, previsto no art. 225 da Constituição

Federal, além do disposto no art. 87, parágrafo único, também da Carta Constitucional,
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ao "oferecer a Floresta Amazônica para exploração desenfreada" como forma de reduzir 

o seu desmatamento ilegal. 

Ressaltam que, nos termos do art. 39 da Lei nº 13.844/T9 e do art. 2º da Lei 

nº 6.938/81, incumbe ao Ministro do Estado do Meio Ambiente, era.quanto executor da 

Política Nacional do Meio Ambiente, preservar, melhorar e recuperar a qualidade 

ambiental. 

Destacam, ainda, que a afirmação do Ministro de Estado do Meio Ambiente, 

em entrevista ao Programa Roda Viva, da TV Cultura, de que as rnµdanças climáticas 

são um "problema acadêmica", "para daqui a 500 anos", vfola "os acordos 

internacionais de combate às mudanças climáticas firmados pelo Brasil e ratificados 

pelo Governo, especial o Acordo de Paris", pois segundo dados da ONU, as mudanças 

climáticas configuram riscos a pessoas, economias e ecossistema na atualidade. 

Ademais, ressaltam que, diante do descaso do representado com os 

princípios consagrados pela Constituição Federal, fora instaurado no âmbito do TCU, a 

pedido do Procurador-Geral da Corte Superior de Contas, processo ad,ministrativo para 

apurar a política ambiental adotada pelo Ministério do Meio Ambiente. 

Segundo a representação, "resta evidente a relação de causalidade entre a 

omissão intencional da pasta ambiental e a irreversível degradação desse bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, para a presente e futuras 

gerações. A despeito do cenário desolador, o Ministro determinou o corte de 24% no 

orçamento do IBAMA, o que tem afetado diretamente as ações de fiscalização". N 

Exemplificam, ainda, como condutas do representado que seriam~t' 

incompatíveis com o preceito da moralidade administrativa e, particularmente, cor 

dignidade, honra e decoro do cargo de Ministro de Estado, a exoneração de servidor do 

IBAMA responsável pela lavratura do auto de infração ambiental cometido pelo 

Presidente da República Jair Bolsonaro, à época em que ocupou o cargo de Deputado 

Federal, e a remoção de um oceanógrafo do ICMBIO para atuar no sertão nordestino, 

logo após o Presidente da República queixar-se de excesso de proteção no arquipélago 

de Fernando de Noronha, entre outras. 

Sustentam também o desrespeito aos princípios da participação popular e da 

vedação ao retrocesso nas alterações da estrutura do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente -CONAMA, com a edição do Decreto nº 9.806, de 28/5/2019, que, entre 

outras medidas, reduziu as vagas de conselheiros e de representantes da sociedade civil, 
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de Estados e de Municípios, além de ter excluído do conselho representações indígenas, 

científica, sanitária e da Agência Nacional de Águas -ANA. 

Por fim, apontam o descumprimento do dever de proteção ao meio ambiente 

na autorização de exploração de petróleo em área de preservação. 

Esclarecem, em síntese, que o ministro representado "não tomou efetiva a 

responsabilidade do seu subordinado", Eduardo Fortunato Bim, Presidente do IBAMA, 

que encaminhou o Ofício nº 237/2019/GABIN ao Ministério do Meio Ambiente, 

autorizando o leilão de sete blocos de petróleo localizados em regiões de alta 

sensibilidade em áreas que incluem o pré-sal, em total inobservância às recomendações 

técnicas da equipe de licenciamento do próprio órgão ambiental quanto à não 

exploração das áreas de blocos localizados nas bacias sedimentares de Camamu-Almada 

(BA) e de Jacuípe (BA e SE)1
• 

Diante deste cenário, os representantes solicitam a apuração da prática de 

cnmes de responsabilidades previstos no art. 9º, itens "3", "4" e "7'' da Lei n. 

1079/1950. 

Foram anexadas à representação cópias do inteiro teor da PET nº 

1.656-4/DF (fls. 34/56) e de representações ajuizadas em face do Ministro Ricardo de 

Aquino Salles perante a Comissão de Ética Pública da Presidência da República (fls. 

121/133), e a esta Procuradoria-Geral da República (fls. 181/193 e 271/304); matérias 

jornalísticas veiculadas nas mídias brasileira e internacional sobre matéria ambiental 

referenciando o representando e o Governo Brasileiro (fls. 57111 O, 134/141, 164/180, 

e 194/196); e cópia de diversos documentos, tais como Manifestação Conjunta MME e 

MMA e Parecer ambiental referentes a 16ª Rodada de Licitações de Blocos 

Exploratórios (fls. 142/152, 242/243, 248/249), Nota Técnica Conjunta nº ,4( 
02/SSM/AGR/2019 (fls. 155/157), Parecer Técnico nº 22/2019 (fls. 161/162), sentençf)f 
proferida nos autos da ação de improbidade administrativa nº 1023~ 

67.2017.8.26.0053, ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em face de 

Ricardo Salles, à época em que ocupou a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, entre 

outros (fls. 199/237). 

Em 28.8.2019, essa relataria remeteu os autos à Procuradoria-Geral da 

República para manifestação (fl. 306). 

É o relatório. 
1Ofertados na 16ª Rodada de Licitações de blocos para exploração e produção de petróleo e 
gás natural para exercício das atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural. 



e 

e 

MlNISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

II 

Conforme retratado, trata-se de representação imputando ao atual Ministro 

de Estado do Meio Ambiente a prática de crimes de responsabilidade contr11 probidade 

administrativa, previstos no art. 9º, itens "3", "4" e "7" da Lei n. 1.079/19502, descritos 

pelos seguintes fatos: 

"a. Descumprimento do dever funcional relativo à Política Naciqnal do Meio 
Ambiente e à garantia do meio ambiente ecologicamente equirlibrado (CF, 
art. 225); 

b. Atos incompatíveis com o decoro, honra e dignidade da função ao 
perseguir agentes públicos em razão do mero cumprimento da função; 

c. Expedir ordens de forma contrária à Constituição Federal ao promover 
alterações da estrutura do CONAMA; 

d. Não tornar efetiva a responsabilidade do seu subordinado, Sr. Eduardo 
Bim, ao permitir a exploração de áreas de proteção na bacia de Abrolhos". 

Entretanto, os fatos narrados não demandam responsabilização político

administrativa por crimes de responsabilidade. 

É perfeitamente compreensível a imensa repercussão daqueles fatos no seio 

da sociedade e os questionamentos daí resultantes, notadamente diante da gravidade de 

incêndios extensos e devastadores na Floresta Amazônica, que se expandiram de forma 

rápida e destrutiva, além da exploração indevida de áreas de preservação ambiental, que 

exigem ações públicas de proteção e defesa. 

Da análise do expediente, não verifico adequação das condutas relatadas na 

representação às figuras típicas descritas no art. 9º da Lei nº 1.079/50 que se referem a 

"não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta em 

delitos funcionais ou na prática de atos contrários à Constituição"; "expedir ordens o~ 

fazer requisição de forma contrária às disposições expressas da Constituição", ou · 

"proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo". 

Os representantes veiculam, em suma, alegações fundadas em seu 

inconformismo com a política ambiental adotada pelo atual Ministro de Estado do Meio 

2 Art. 9º São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração: , 
( ... ) 
3 - não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta em delitos 
funcionais ou na prática de atos contrários à Constituição; 
4 - expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária às disposições expressas da Constituição; 
( ... ) 
7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do carg~. 
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Ambiente diante de acontecimentos com ampla repercussão social, que não demanda, 

por ora, a deflagração do processo de apuração de responsabilidades previstos na Lei nº 

1.079/50. 

É característico das autoridades que desempenham missão política a 

independência na sua atuação e a capacidade de tomar decisões que se remetem ao 

exercício da própria soberania do Estado, com observância dos princípios e garantias 

consagrados pela Constituição Federal. 

Portanto, os relatos analisados não apresentam verossimilhança e 

plausibilidade necessárias à adoção de medidas apuratórias no âmbito desse Supremo 

Tribunal Federal, evitando-se a submissão do agente político represeljltado a um 

processo de responsabilização destituído de densidade fático probatória. 

Ademais, conforme narrado pelos representantes, o Tribunal de Contas da 

União já foi instado a se pronunciar, mediante a instauração de processo administrativo 

no âmbito daquela Corte, sobre a política ambiental adotada pelo Ministério do Meio 

Ambiente, por suposta violação a princípios assegurados pela Constituição Federal. 

Diante disso, é certo que não há justa causa para a deflagração de processo 

de crimes de responsabilidade contra probidade administrativa, previstos no art. 9°, itens 

"3", "4" e "7" da Lei n. 1.079/1950, em face do Ministro de Estado do MeioAmbiente, 

Ricardo de Aquino Salles. 

III 

Ante o exposto, ausente justa causa para a deflagração de processo de 

apuração de crimes de responsabilidade previstos na Lei nº 1.079/50, manifesto-me pelo 

arquivamento do feito. 

Brasília, 30 de setembro de 019. 

Vice-Procura 
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